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OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
SALINÓPOLIS-PA 

 
 Introdução 
 
            Este relatório apresenta os objetivos estratégicos definidos para a Câmara de 
Vereadores de Salinópolis - Pá como parte do seu Plano Estratégico Institucional. Os 
objetivos estratégicos são metas de longo prazo que direcionam as ações e 
atividades da instituição, visando alcançar sua missão e promover melhorias 
contínuas em seu desempenho. 
 
Metodologia 
 
        A definição dos objetivos estratégicos foi realizada por meio de um processo 
participativo, que envolveu a análise da situação atual da Câmara de Vereadores, a 
identificação de desafios e oportunidades, bem como a consulta e contribuição de 
diversas partes interessadas, incluindo vereadores, servidores da instituição e a 
comunidade em geral. 
 
Objetivos estratégicos 
 
       3.1. Fortalecer a transparência e a participação cidadã 
Objetivo: Aumentar a transparência das atividades legislativas, promovendo o acesso 
à informação e a participação efetiva da comunidade nas decisões e processos da 
Câmara de Vereadores. Indicadores de desempenho: Número de informações 
disponibilizadas ao público sobre as atividades legislativas. Número de mecanismos e 
canais de participação cidadã implementados. Taxa de satisfação da comunidade em 
relação ao acesso à informação e à participação na Câmara de Vereadores. 
 
      3.2. Aprimorar a eficiência e a efetividade dos processos legislativos 
Objetivo: Aperfeiçoar os processos legislativos para promover uma atuação mais 
eficiente e efetiva, assegurando a qualidade das leis e das ações parlamentares. 
Indicadores de desempenho: Tempo médio para tramitação de projetos de lei. Taxa 
de aprovação de projetos de lei. Taxa de cumprimento dos prazos estabelecidos para 
as etapas legislativas. 
 
         3.3. promover a capacitação para o desenvolvimento dos vereadores e 
servidores 
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Objetivo: Investir na capacitação e no desenvolvimento contínuo dos vereadores e 
servidores da Câmara, visando aprimorar suas competências técnicas, éticas e de 
liderança. Indicadores de desempenho: Número de treinamentos e capacitações 
oferecidos aos vereadores e servidores. Taxa de participação dos vereadores e 
servidores em programas de capacitação. Avaliação de desempenho e competências 
dos vereadores e servidores. 
 
        3.4. Estabelecer parcerias e fortalecer a articulação com outros órgãos e 
entidades 
Objetivo: Promover parcerias estratégicas e fortalecer a articulação com órgãos e 
entidades governamentais e não governamentais, visando o alcance de objetivos 
comuns e o desenvolvimento da cidade. 
 
Indicadores de desempenho: 
 
Número de parcerias estabelecidas com outros órgãos e entidades; 
Número de ações conjuntas realizadas com parceiros externos; 
Impacto das parcerias e articulações na melhoria dos serviços públicos e na 
qualidade de vida da população. 
 
       Conclusão 
Os objetivos estratégicos definidos para a Câmara de Vereadores de Salinópolis-Pá 
refletem o compromisso da instituição em promover a transparência, a participação 
cidadã, a eficiência legislativa, a capacitação dos seus membros e servidores, além do 
fortalecimento das parcerias e articulações com outros órgãos e entidades. A 
implementação desses objetivos contribuirá para a melhoria contínua do 
desempenho da Câmara de Vereadores e para o alcance dos resultados esperados, 
em benefício da comunidade e do desenvolvimento da cidade.  
  
 
 
                                                                                          


